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ASSUNTO: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAR, 

CONSULTAR E DISCUTIR COM A POPULAÇÃO O 

ORÇAMENTO PARA 2025.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, em 

cumprimento ao Artigo 165 § 1º da Constituição Federal do Brasil-

CRFB/88, e art.48 da Lei 101/2000, convida a comunidade em geral 

e os interessados a participarem da “AUDIÊNCIA PÚBLICA” 

PÚBLICA PARA APRESENTAR, CONSULTAR E DISCUTIR 

COM A POPULAÇÃO O ORÇAMENTO PARA 2025. 

DATA DA REALIZAÇÃO:  28 de outubro de 2025 (Sexta-feira) 

HORÁRIO DE ABERTURA: 16:00 horas 

LOCAL DA REUNIÃO: Aditório Municipal de Guaratuba- 

ENDEREÇO: Avenida  Dr João Cândido 380, Centro 

Sugestões  , Reclamações e Demandas pertinentes ao Orçamento  

para 2025 poderá  ser realizada diretamente no whatsapp 41 3472-

8552. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

DONATO FOCACCIA, brasileiro, casado em regime de comunhão 

de bens, secretário de urbanismo no município de Guaratuba-PR 

residente e domiciliado na Rua Rosa Barauna Borba, nº 13, apto 2, 

bairro: Caieiras em Guaratuba-PR, CERP 83280-000 Liquidante e 

por isso também representante legal da CIA DE 

DESENVOLVIMENTO E HABITACAO DE GUARATUBA, 

sociedade de economia mista  inscrita no cadastro nacional da pessoa 

jurídica sob nº 02.459.218/0001-34, venho por  meio deste edital 

convocar todos sócios e acionistas da CIA DE 

DESENVOLVIMENTO E HABITACAO DE GUARATUBA 

PARA Assembleia Geral Extraordinária para apresentação dos 

resultados finais da empresa para proceder com o processo de 

liquidação da companhia na forma do Termo de Ajuste de Gestão - 

TAG junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná TCE-PR, autos 

n.º 486251/2019.  

O presente convite tem por objetivo RECONVOCAR  todos os sócios 

e acionistas  para Assembléia geral , tendo em vista  não ter quórum 

a reunião do dia 30-09-2024. 

A  segunda reunião será no auditório  Prefeitura Municipal de 

Guaratuba-sede principal, avenida Dr João Cândido  380 Centro as 

16 :00 horas  no dia 30 de outubro de 2024. 

Guaratuba-PR, 16 de outubro de 2.024 

DONATO FOCACCIA 

 

 

 

 

 

149º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 03 (três) Auxiliares da Educação Infantil, para 

reposição dos candidatos que não compareceram em tempo hábil para 

a entrega da documentação, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal da Educação, com manifestação e deferimento do 

Gabinete do Prefeito, os candidatos aprovados no Concurso Público 

Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, para se apresentarem 

no horário de expediente das 08:00 às 11:00 e das 13:30 horas as 

16:00horas, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, Cohapar, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a 

fim de serem encaminhados à Perícia Médica, submetendo-se a 

Exames Médicos Admissionais, em consonância com a Medicina do 

Trabalho e Exames Psicológicos Admissionais, ambos de caráter 

eliminatório, para a plena avaliação de sua capacidade física e mental 

para o desempenho das atividades e atribuições inerentes ao cargo, 

nos quais será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercerem 

o Cargo Público de regime estatutário para o qual foram aprovados. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis.  

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido pelo RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido pelo RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido pelo RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido 

pelo RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido pelo RH). 

Guaratuba, 16 de outubro de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 149º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: AUXILIAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLASSIF. CONCOR. 

* 
NOME CPF RG 

477 PN 

Alessandra 

Sales 
Cordeiro 10760416982    138103943            

216 Geral 

Edimara 

Matoso dos 

Santos 01537988905    55964335             

217 Geral 

Karoline 

Lenzer Adam 04406892958    82150269             

Concor*: Concorrência Geral, PN (negro) ou PCD (com deficiência) 

 

150º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 01 (um) Atendente Administrativo para repor a vaga 

do candidato que não compareceu em tempo hábil para entrega da 

documentação e 01 (um) Médico Pediatra para repor a vaga do 

candidato que não compareceu em tempo hábil para a entrega da 

documentação para atender a demanda da Secretaria Municipal da 

Saúde e 01 (um) Técnico Administrativo para repor a vaga do 

candidato que não compareceu em tempo hábil para a entrega da 

documentação, para atender a demanda da Secretaria Municipal da 

Educação, com manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, 

os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 001/2022, 

relacionados no Anexo Único, para se apresentarem no horário de 

expediente das 08:00 as 11:00 horas e das 13:30 as 16:00 horas, no 

Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à 

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de serem 

encaminhados à Perícia Médica, submetendo-se a exame médico em 

consonância com a Medicina do Trabalho e com as atribuições do 

cargo, de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou 

NÃO APTO para exercerem o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foram aprovados. Também, sob pena de eliminação do 

concurso, apresentarem originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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9. 1 (uma) foto 3x4 recente; Comprovante de endereço atual; 

10. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

11. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

13. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

15. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

16. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido 

pelo RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 16 de outubro de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 150º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: ATENDENTE ADMINISTRATIVO 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino 

Fundamental. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

2 Juliane Aparecida Lima 02207213005    154399950            

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior em Medicina; 

2. Registro de Qualificação de Especialidade; 

3. Inscrição no CRM ativa. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

10 Luiz Cezar Tiberio (FIM DE 

FILA) 09468586839    20142693             

 

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS); 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 

 

 

 

 

 

 

151º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 02 (dois) Cuidadores Social para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal do Bem Estar Social, conforme protocolo nº 

48645/24, com manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, 

candidatos aprovados no Concurso Público Edital 001/2022, 

relacionados no Anexo Único, para se apresentarem no horário de 

expediente das 08:00 às 11:00 e das 13:30 horas as 16:00horas, no 

Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à 

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de serem 

encaminhados à Perícia Médica, submetendo-se a Exames Médicos 

Admissionais, em consonância com a Medicina do Trabalho e 

Exames Psicológicos Admissionais, ambos de caráter eliminatório, 

para a plena avaliação de sua capacidade física e mental para o 

desempenho das atividades e atribuições inerentes ao cargo, nos quais 

será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercerem o Cargo 

Público de regime estatutário para o qual foram aprovados. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

CLASSIF. CONCOR. NOME CPF RG 

43 GERAL 

Dário do 
Espirito 

Santo de 

Olveira 13778504711    

29.183.792-

0         

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis.  

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido pelo RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido pelo RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido pelo RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido 

pelo RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido pelo RH). 

Guaratuba, 16 de outubro de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 151º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS E CÓPIAS); 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

38 

Juliane Aparecida Unrein 

dos Santos 05796778935    8421486              

39 Carolina Ferreira Nogueira 14221686979    148096880            

 

 

 

 

 

 

104º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

002/2022 e suas retificações, RESOLVE: CONVOCAR 01 (um) 

Mecânico para repor a vaga do candidato que não apresentou em 

tempo hábil a entrega da documentação, para atender a demanda da 

Secretaria Municipal da Educação e 01 (um) Operador de Máquinas, 

para repor a vaga do candidato que protocolou fim de fila através do 

processo nº 48872/2024, para suprir a demanda da Secretaria 

Municipal de Obras, com manifestação e deferimento do Gabinete do 

Prefeito, os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 

002/2022, relacionados no Anexo Único, para se apresentarem no 

horário de expediente das 08:00 às 11:00 e das 13:30 as 16:00 horas 

no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de 

serem encaminhados à Perícia Médica, submetendo-se a Exames 

Médicos Admissionais, em consonância com a Medicina do 

Trabalho, de caráter eliminatório, para a plena avaliação de sua 

capacidade física para o desempenho das atividades e atribuições 

inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO ou NÃO 

APTO para exercerem o Cargo Público de regime estatutário para o 

qual foram aprovados. 

Por ocasião da realização da avaliação médico-admissional, o 

candidato deverá apresentar-se com documento de identidade, 

original, sob pena de ser automaticamente excluído do Processo 

Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros 

e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PUBLICO 002/2022 

S 
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exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado 

de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e carteira de 

habilitação, todas dentro do prazo de validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médicos Admissionais implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 16 de outubro de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 104º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

 

CARGO: MECÂNICO  

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS); 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

07 Ricardo Fernandes Cordeiro 03525216947    79522864             

 

 

 

 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental; 

2. Carteira Nacional de Habilitação CNH categoria C com 

EAR. 

 

CLASSIF. NOME CPF RG 

08 Ricardo Amorim 08732788959    127447438            

   

 

 

 

DECRETO Nº 26.058 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Exonera servidores detentores do cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei 1921/22, DECRETA: 

Art. 1º Ficam exonerados os servidores detentores do cargo de Chefe 

de Assessoria Técnica, Símbolo CC-04, conforme segue: 

Alexsandro Cabral da Silva, nomeado pelo Decreto nº 25747/24; 

Ana Paula Fortunato de Oliveira, nomeado pelo Decreto nº 25181/23; 

Diego Felipe Correa, nomeado pelo Decreto nº 25420/24; 

Lauro Maia Junior, nomeada pelo Decreto nº 24136/22; 

Fabiane de Arzão Miranda, nomeado pelo Decreto nº 25903/24; 

Maria Aparecida Amorim Wasilewski, nomeada pelo Decreto nº 

26011/24; 

Maria Elizabete Nogueira, nomeada pelo Decreto nº 25837/24; 

Milena Lançoni Texeira, nomeada pelo Decreto nº 25872/24; 

Muriene Cristina Kolossovski, nomeada pelo Decreto nº 25903/24; 

Paulo Abreu, nomeado pelo Decreto nº 23724/21. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.059 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Exonera servidores detentores do cargo de Diretor 

Executivo, Símbolo CC-03. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei 1921/22, DECRETA: 

Art. 1º Ficam exonerados os servidores detentores do cargo de Chefe 

de Assessoria Técnica, Símbolo CC-04, conforme segue: 

Aline Lucia Spezia Devegili, nomeado pelo Decreto nº 25213/23; 

Ari dos Santos, nomeado pelo Decreto nº 25862/24; 

Eros Tissot Schuartz, nomeado pelo Decreto nº 23838/21; 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 26.060 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Exonera, Valterli Alves, do cargo de Subprefeito Regional 

do Coroados – S1. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a lei municipal nº 1921/22, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), Valterli Alves, do cargo de Subprefeito 

Regional do Coroados – S1. 

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de publicação, e seus 

efeitos a partir de 15 de outubro de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.061 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Exonera, Erika Karolinne de Assis, do cargo de Secretária 

Municipal da Cultura e Turismo – S1. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a lei municipal nº 1921/22, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), Erika Karolinne de Assis, do cargo de 

Secretária Municipal da Cultura e Turismo – S1. 

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de publicação, e seus 

efeitos a partir de 15 de outubro de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.062 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor (a) para exercer a função de Diretor 

Executivo, Símbolo CC-03. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a), Arildo Paulino Gonçalves, CPF/MF nº 

080.729.599-05, para o cargo de Diretor Executivo, Símbolo CC-3. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.063 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor (a) para exercer a função de Diretor 

Técnico, Símbolo CC-02. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a), Mario Rogério Batista Prestes, RG nº 

4.017.204/PR e CPF/MF nº 007.169.809-40, para o cargo de Diretor 

Técnico, Símbolo CC-02. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

DECRETO Nº 26.064 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor (a) para exercer a função de Chefe de 

Assessoria Técnica, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados (as) para o cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica, Símbolo CC-04 os seguintes servidores: 

Maria Eduarda dos Anjos de Souza 

RG nº 13.447.449-1/PR e CPF/MF nº 100.722.979-99; 

Maristela da Rocha 

RG nº 8.920.507-7/PR e CPF/MF nº 042.456.919-13; 

Renata Benvinda 

RG nº 8.958.342-0/PR, CPF nº 040.185.279-26. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.065 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor (a) para exercer a função de Diretor Geral, 

Símbolo CC-01. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a), Valterli Alves, portadora do RG nº 186.117-

7 PR e CPF/MF nº 564.723.319-87, para o cargo de Diretor Geral, 

Símbolo CC-01. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.066 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia, CLAUDIO LUIZ DAL COL, para o cargo de 

Subprefeito Regional do Coroados, Símbolo S-1. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado, CLAUDIO LUIZ DAL COL, portador do RG 

nº 6.006.153-0/PR e do CPF/MF nº 978.241.949-49 para o cargo de 

Subprefeito Regional do Coroados - Símbolo S-1 - dedicação 

exclusiva. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 15 de outubro de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 26.067 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia, ADRIANA CORREA FONTES, para o cargo de 

Secretária Municipal da Cultura e do Turismo, Símbolo S-1. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada ADRIANA CORREA FONTES, portadora do 

RG nº 5.970.786-8 PR e do CPF/MF nº 015.049.529-36, para exercer 

o cargo de Secretária Municipal da Cultura e do Turismo, Símbolo S-

1, dedicação exclusiva. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 15 de outubro de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.068 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia, ERIKA KAROLINNE DE ASSIS, para o cargo de 

Chefe de Gabinete, Símbolo S-1. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada ERIKA KAROLINNE DE ASSIS, portadora do 

RG nº 9.801.688-0/PR e do CPF/MF nº 076.291.729-66, para exercer 

o cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo S-1, dedicação exclusiva. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 15 de outubro de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.069 

Data: 16 de outubro de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor (a) para exercer a função de Diretor Geral, 

Símbolo CC-01. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a), Sergio Alves Braga, portador do portador 

do RG nº 1.259.643-0 PR e do CPF nº 223.587.149-68, para o cargo 

de Diretor Geral, Símbolo CC-01. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 15.015 

Data: 15 de outubro de 2.024. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidores 

municipais. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e respectivos protocolos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde aos 

servidores abaixo relacionados: 

Maria Cristina Novak Neumann 

Matricula funcional nº 22116 e 22508 

Período: 17/09/24 a 16/12/24 

Gabriela Steuck 

Matrícula funcional nº 78671 

Período: 24/09/24 a 08/11/24 

Maria Jorgina Novaski 

Matrícula funcional nº 22459 

Período: 27/09/24 a 04/10/24; 

Vicente de Paulo Andrade Palhares Filho 

Matrícula funcional nº 7181 

Período: 01/10/24 a 30/10/24. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos ao período correspondente de cada servidor, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 15.017 

Data: 15 de outubro de 2.024. 

Súmula: Revoga a Portaria Municipal nº 14.697/24 que designou 

servidora para exercer a função de Coordenadora do Abrigo 

Institucional “Casa da Criança e do Adolescente”. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o oficio nº 813/24 SMBEPS, 

protocolado sob nº 48112/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria Municipal nº 14.697/24 que designou 

a servidora Nádia Priscilla Simoni Macias Montoro dos Santos, para 

exercer a função de Coordenadora do Abrigo Institucional “Casa da 

Criança e do Adolescente”. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos a 7 de outubro de 2.024, revogando-se disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 15.017 

Data: 15 de outubro de 2.024. 

Súmula: Designa servidora para a função de Coordenadora do Abrigo 

Institucional “Casa da Criança e do Adolescente”.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vista o contido no Oficio nº 273/24 

SMBEPS, protocolado sob nº 23750/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora Daniele Pachala de Arruda Zabetti 

ocupante do cargo de Cuidador Social, matrícula funcional nº 79911, 

para exercer a função de Coordenadora do Abrigo Institucional “Casa 

da Criança e do Adolescente”. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos a 7 de outubro de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de outubro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE: GUARARPEV 

CNPJ: 07.046.712/0001-90 

ENDEREÇO:  Rua Jose Bonifacio, Nº 367 Centro, Guaratuba – PR. 

CONTRATADO  :  WALDEMAR CHAVES 

CPF/MF:   018.069.209-72 

ENDEREÇO: Rua Octaviano Henrique de Carvalho nº 330, centro, 

Guaratuba– Pr. 

8º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

DISPENSA Nº 001/2017 – GUARAPREV 

CONTRATO: Nº 001/2017 – GUARAPREV 

Prorroga-se o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, sendo a 

locação do imóvel da sede do Guaraprev situada na Rua José 

Bonifácio, nº 367 – Centro –Cep:83.280-000, cidade de 

Guaratuba/PR, até  05 de agosto de 2025 

EDILSON GARCIA KALAT 

Diretor Presidente do Guaraprev 

 

ERRATA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31800/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

No processo administrativo nº 31800/2024, em que se contratou a 

empresa ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, por 

Dispensa de Licitação (Contrato nº 02/2024) onde se lê:  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 

Leia-se:  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

Guaratuba, 15 de outubro de 2024 

GUARAPREV 

Edilson Garcia Kalat 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

 

 

Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Alexandre Polati – Secretário do Esporte e do Lazer  

Angelita Maciel da Silva – Secretária da Administração 
Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário da Pesca e da Agricultura 

Donato Focaccia – Secretário do Urbanismo 

Edgar Fernandez – Secretário do Meio Ambiente 

Erika Karolline de Assis – Secretária da Cultura e do Turismo 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública e Transito 

Karine Santos Borges – Ouvidoria Geral  

Karyna Brunetti Lucinda – Secretaria da Educação 

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário das Finanças e do 

Planejamento 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Maricel Auer – Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão e Secretário 

de Obras e Infraestrutura 

Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 

Thiago Augustus S. M. Montoro – Secretário da Habitação 

Valterli Alves – Subprefeito Regional do Coroados 

Edilson Garcia Kalat – Diretor Presidente do Guaraprev 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 

 

EXPEDIENTE 

GUARAPREV 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
mailto:tania@guaratuba.pr.gov.br
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